
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 030/2016  – CEDCA/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR,  reunido ordinariamente em 

18 de Março de 2016;

DELIBEROU

Art.  1º  Pela  criação  de  comissão  para  discussão  sobre  Convivência  Familiar  e  Fortalecimento  de 

Vínculos,  a  qual  será  composta  pelos  Conselheiros  representantes  dos  órgãos/entidades  a  seguir 

relacionados:

• Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social - SEDS

• Secretaria de Estado da Cultura – SEEC

• Secretaria de Estado da Educação - SEED

• Associação Educacional Espírita Lins de Vasconcelos

• Associação de Pais e Amigos do Deficiente Visual

• Instituto Leonardo Murialdo

Art. 2º A comissão ainda contará com o apoio técnico de um representante da Coordenação de Proteção  

Social Básica

Art. 3º  Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE

Curitiba, 18 de Março  de 2016.

Leandro Nunes Meller
Presidente do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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